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INDICAÇÃO Nº 52/2020. 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE NECESSIDADE 
DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A 
MANUTENÇÃO/REFORMA DO ESTOFAMENTO DOS ÔNIBUS  QUE 
PERTENCEM AO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE. 

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 
 
                                                                        SALA DAS SESSÕES 
                                                    Em 02 de março de 2020. 
                                         
 
                                       

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS 
Vereador 

 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 

       Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 
manutenção/reforma do estofamento dos ônibus que pertencem ao Município de   Campo Verde. 

                        Haja vista, que está havendo diversas reclamações vindas dos que se 

utilizam desses ônibus no dia a dia. Chegou ao nosso conhecimento que alguns se encontram com 

os assentos sem o encosto, outros com o encosto e toda a estrutura danificada, sem as mínimas 

condições de ofertar o mínimo de conforto.  Sabemos que o transporte público é um serviço 

fundamental oferecido pelo Município para quem precisa deslocar-se e não possui nenhum tipo de 

veículo, tais como; estudantes, os que necessitam buscar tratamento de saúde, Associação dos 

aposentados e pensionistas e idosos, e outros. Então nada mais justo que seja oferecido de forma 

eficiente e segura. 

                                              
    Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com 
o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


